
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 

 

Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 058/2023 – PMM, cujo objeto é 

a contratação de empresa para fornecimento de coffee break e lanches para eventos institucionais, 

seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos, conferências, congressos e treinamentos, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. As empresas habilitadas são: 

 

A empresa PANIFICADORA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.508.500/0001-27, 

vencedora nos itens 05, 08, 09, 14, 16, 17, 21, 22, 33, 39, 41 e 45, perfazendo o valor total de R$ 

167.584,70 (cento e sessenta e sete mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos). 

 

A empresa OSNEI PANCERA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.434.021/0001-79, vencedora nos itens 

01, 02, 03, 06, 07, 10, 12, 13, 15, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 42, 

43, 46, 47 e 48, perfazendo o valor total de R$ 177.241,95 (cento e setenta e sete mil e duzentos e 

quarenta e um reais e noventa e cinco centavos). 

 

A empresa NOVA GERAÇÃO ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.411.938/0001-

62, vencedora nos itens 04, 11, 28 e 44, perfazendo o valor total de R$ 21.491,68 (vinte e um mil e 

quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos). 

 

 

Marmeleiro, 04 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 4º O não comparecimento do convocado por este Edital até 08 de setembro de 2023, resultará em perda automática 
da vaga. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 05 de setembro de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

PORTARIA Nº 7.148, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
Concede Licença Prêmio à servidora e dá outras providencias. 
 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, contidas nos artigos 62, 82 a 88 
da Lei Municipal nº 2.095 de 23 de setembro de 2013;  
 
CONSIDERANDO o Requerimento anexado ao Processo nº 1351/2023, de 14 de agosto de 2023;  
 
CONSIDERANDO a manifestação favorável do Diretor do Departamento de Educação e Cultura,   
 
RESOLVE: 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Art. 1º CONCEDER, Licença Prêmio de 30 (trinta) dias consecutivos, para a servidora abaixo relacionada, regime 
estatutário, do Quadro Próprio do Município, conforme período aquisitivo e período de concessão a seguir: 
 

Nome Mat.  Cargo Período Aquisitivo Período Concessão 

PAULA PERIN GEHLEN 11282/1 Professor 16/02/2011 a 15/02/2016 1/9/2023 a 30/9/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1 de setembro de 2023. 
 
Marmeleiro, 5 de setembro de 2023 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito Municipal 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 058/2023 – PMM, cujo objeto é a contratação de 
empresa para fornecimento de coffee break e lanches para eventos institucionais, seminários, encontros, 
reuniões, palestras, cursos, conferências, congressos e treinamentos, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes. As empresas habilitadas são: 
A empresa PANIFICADORA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.508.500/0001-27, vencedora nos itens 05, 
08, 09, 14, 16, 17, 21, 22, 33, 39, 41 e 45, perfazendo o valor total de R$ 167.584,70 (cento e sessenta e sete mil e 
quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos). 
A empresa OSNEI PANCERA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.434.021/0001-79, vencedora nos itens 01, 02, 03, 06, 07, 
10, 12, 13, 15, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 42, 43, 46, 47 e 48, perfazendo o valor 
total de R$ 177.241,95 (cento e setenta e sete mil e duzentos e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos). 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
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http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

A empresa NOVA GERAÇÃO ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.411.938/0001-62, vencedora nos itens 
04, 11, 28 e 44, perfazendo o valor total de R$ 21.491,68 (vinte e um mil e quatrocentos e noventa e um reais e sessenta 
e oito centavos). 
 
Marmeleiro, 04 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço global do lote/grupo. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.          
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 de setembro de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 21 de setembro de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21 de setembro de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 04 de setembro de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 
 
Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 023/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de películas para tablets Lenovo de uso dos 
ACS’s (Agentes Comunitários de Saúde), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, nos termos da 
documentação acostada ao Processo Administrativo nº 132/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue: 
Contratada: BELINKI & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.831.603/0001-47. 
Valor Total: R$ 1.796,00 (um mil e setecentos e noventa e seis reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
Marmeleiro, 04 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SEGURO DA 
FROTA MUNICIPAL Nº 150/2019 (Pregão Presencial n° 069/2019 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A. 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual e a supressão 
contratual dos itens 03, 04, 12, 17, 22, 23, 29, 35, 47 e 52. 
VALOR SUPRIMIDO: de R$ 11.767,29 (onze mil e setecentos e sessenta e sete reais e vinte e nove centavos). 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: de R$ 133.002,87 (cento e trinta e três mil e dois reais e oitenta e sete centavos). 
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6A  JORNAL DE BELTRÃO  Terça-feira, 5.9.2023 - Nº 7.783 Atos Oficiais

Prefeitura de Itapejara D’Oeste 

DECISÃO COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2023

Objeto: Julgamento de habilitação e Prazo de Recursos.
A comissão de licitação, designada através do decreto Nº 203/2022, 
considerando que na data de 24 (vinte e quatro) de Agosto de 2023, às 
10h00min (dez) horas, foi realizada a sessão de recebimento dos enve-
lopes de documentos de habilitação e propostas de preços do Edital de 
Tomada de Preços nº 009/2023, das empresas: Vismaq Construtora e 
Comercio de Materiais Ltda, Mettaeng Construto-ra de Obras – Eireli, 
Agreenge Engenharia Civil Ltda, Marin & Simionato Serviços de Enge-
nha-ria e Construção Ltda, e Confiance Material de Construção Ltda, e 
que após abertos, os envelopes nº 01 de documentos de habilitação, 
onde foram rubricados e conferidos pela Comissão de Licitação e repre-
sentantes presentes, e que conforme a ata nº 1620/2023, a sessão foi 
suspensa para o posterior julgamento da habilitação.
Considerando, que após realizada a conferência da documentação de 
habilitação das empresas parti-cipantes, e emitido despacho de diligên-
cia a qual não obtivemos retorno, a Comissão de Licitação, juntamente 
com o Setor de Engenharia e o Setor Jurídico do Município: DECIDE por 
inabilitar a empresa: Confiance Material de Construção Ltda, por apre-
sentar o Balanço Contábil, sem o termo de abertura e encerramento, e 
também por apresentar o atestado de capacidade técnica de forma sub-
-jetiva, onde não consta o detalhamento da obra executada.E DECIDE 
por habilitar as empresas: Vismaq Construtora e Comercio de Materiais 
Ltda, Mettaeng Construtora de Obras – Eireli, Agreenge Engenharia Ci-
vil Ltda, Marin & Simionato Serviços de Engenharia e Construção Ltda. 
NOTIFICA-SE assim as empresas participantes pela ciência da decisão 
e que a comissão concede o prazo de 05 (cinco) dias úteis para inter-
posição de recurso, se assim o desejarem, não havendo recur-sos a 
comissão comunicará as proponentes a data de sessão de abertura dos 
envelopes nº 2, por meio de comunicação (e-mail, publicação oficial). O 
recurso deve ser enviado para o e-mail: admitapeja-ra@gmail.com 
Itapejara D’Oeste/PR, 04 (quatro) dias do mês de setembro do ano 
de 2023.

Vlademir Lucini,
Presidente da Comissão de Licitação.

Município de Itapejara D’Oeste
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
pesquisar
LEI N° 2140/2023
DATA: 01.09.2023
SÚMULA: Acrescenta, altera e revoga dispositivos da Lei 1.205/2010.

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO SUDO-
ESTE
Contratada: CASELANI & GIONGO SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto: Prorroga-se o prazo de vigência para mais 12 meses.
Data: 01/09/2023 a 31/08/2024.

Francisco Beltrão, 04 de setembro de 2023.
JEAN PIERR CATTO 

PRESIDENTE/CONSUD

PORTARIA N° 121/2023
DATA: 01/09/2013

SÚMULA: “Conceder benefício de aposentadoria a Servidor Municipal. “
Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
ART. 1°- CONCEDER a pedido, à partir de 01 de setembro de 2023, ao 
Senhor SÉRGIO BIANCHINI, brasileiro, portador do RG nº 3.014.038.49-
5, CPF nº 307.244.570.20, Servidor Municipal de Mariópolis, Ocupante
do cargo Efetivo de Vigia, Nível IX, Matrícula nº 29091, Lotado na Divi-
são Obras e serviços Urbanos, Aposentadoria Voluntária por Idade, com 
Proventos Proporcional ao Tempo de Contribuição sem paridade – pela 
média das 80% maiores remunerações, o valor do provento de aposen-
tadoria fica em R$1.738,33 (um mil setecentos e trinta e oito reais e trinta 
e três centavos) mensais.
ART. 2°- Embasamento Legal:
Art. 40º § 1º III, “b” da C.F. da EC (redação anterior à EC 103/2019). Co-
mum Provento Proporcional ao Tempo de Contribuição Sem paridade.
ART. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 01 Setembro de 2023.

MARIO EDUARDO LOPES PAULEK
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Mariópolis

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 – PMM

EXCLUSIVO PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço global do lote/grupo.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material labo-
ratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, con-
forme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

DE REFERÊNCIA.         
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 
de setembro de 2023.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas 
do dia 21 de setembro de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
21 de setembro de 2023.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licita-
ções”.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.mar-
meleiro.pr.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 04 de setembro de 2023.
Franciéli de Oliveira Mainardi

Pregoeira

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023
Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO nº 023/2023, cujo objeto é a contratação de em-
presa especializada para o fornecimento e instalação de películas para 
tablets Lenovo de uso dos ACS’s (Agentes Comunitários de Saúde), 
atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, nos termos da 
documentação acostada ao Processo Administrativo nº 132/2023.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetu-
ada pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 
6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue:
Contratada: BELINKI & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
08.831.603/0001-47.
Valor Total: R$ 1.796,00 (um mil e setecentos e noventa e seis reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia 
útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 04 de setembro de 2023.
Paulo Jair Pilati - Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023 – PMM

EXCLUSIVO PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 
058/2023 – PMM, cujo objeto é a contratação de empresa para forneci-
mento de coffee break e lanches para eventos institucionais, seminários, 
encontros, reuniões, palestras, cursos, conferências, congressos e trei-
namentos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 
As empresas habilitadas são:
A empresa PANIFICADORA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 03.508.500/0001-27, vencedora nos itens 05, 08, 09, 14, 16, 17, 21, 
22, 33, 39, 41 e 45, perfazendo o valor total de R$ 167.584,70 (cento 
e sessenta e sete mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta 
centavos).
A empresa OSNEI PANCERA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
10.434.021/0001-79, vencedora nos itens 01, 02, 03, 06, 07, 10, 12, 13, 
15, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 
42, 43, 46, 47 e 48, perfazendo o valor total de R$ 177.241,95 (cento e 
setenta e sete mil e duzentos e quarenta e um reais e noventa e cinco 
centavos).
A empresa NOVA GERAÇÃO ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 24.411.938/0001-62, vencedora nos itens 04, 11, 28 e 44, per-
fazendo o valor total de R$ 21.491,68 (vinte e um mil e quatrocentos e 
noventa e um reais e sessenta e oito centavos).

Marmeleiro, 04 de setembro de 2023.
Paulo Jair Pilati - Prefeito

TERMO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 61/2023
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 61/2023

PROCESSO Nº: 131/2023 
OBJETO: Aquisição de Licenças de uso de Software, para as diversas 
Secretarias do Município de Palmas - PR, de acordo com as especifica-
ções do edital e seus anexos. 
O MUNICIPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu 
representante legal, no uso de suas atribuições legais resolve: RETIFI-
CAR os atos do Processo de Licitação nº 131/2023, Pregão Eletrônico 
nº 61/2023, cujo objeto acima mencionado, motivado pela solicitação 
formal da Divisão de Tecnologia da Informação através do memorando 
0047/2023, visando assegurar a qualidade do software adquirido.  
1. Fica retificado o Instrumento Convocatório Anexo IIII, incluindo o item 
7.2 : 
“7.2. Declaração da Microsoft que a empresa é revendedora(a) autoriza-
do (a) e está apto a comercializar este software.” 
2. Fica alterada a data de abertura e recebimento das propostas para as 
09:00hs do dia 20/09/2023.
3. Prevalecem mantidas as demais condições do edital.
A nova descrição encontra-se no edital retificado em 05/09/2023, que 
está disponível na página: www.pmp.pr.gov.br e bll-compras;

Palmas, 04 de setembro de 2023
KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU

prefeito – municipal

Prefeitura Municipal de Palmas

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2023

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de: 01 (um) 
veículo automotor tipo motocicleta, novo, zero quilômetro, com ano de 
fabricação/modelo 2023/2023 para atender a Emenda Impositiva de 
Bancada ao Projeto de Lei nº 185/2022 oriunda da Câmara Municipal 
de Pato Branco e aquisição de acessórios e equipamentos de proteção
individual que visam atender a operacionalidade e a segurança das 
equipes no desempenho das atividades do departamento de trânsito, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia, 
Obras e Serviços Públicos para usufruto do departamento de trânsito 
– DEPATRAN.
DATA DE ABERTURA: 21 de setembro de 2023, às 09h00min, no ende-
reço eletrônico: https://www.gov.br/compras.
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://www.
gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: licitacao3@patobran-
co.pr.gov.br. Pregoeira – Regiane Rufato.

Prefeitura Municipal de Pato Branco

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELERÔNICO N.º 67/2023. PROCESSO: 133/2023. HOMO-
LOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: A con-
tratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de 
segurança e medicina do trabalho, atendendo as normas regulamen-
tadoras trabalhistas, para a realização de exames de imagem para os 
servidores, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças e ADJUDICO seu objeto para a empresa: 
REALSEG SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
27.145.463/0001-06, com o valor total de R$ 134.000,00. Pato Branco, 
04 de Setembro de 2023. Prefeito – Robson Cantu.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2023. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 67/2023.  PROCESSO Nº 133/2023. OBJETO: A con-
tratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de 
segurança e medicina do trabalho, atendendo as normas regulamen-
tadoras trabalhistas, para a realização de exames de imagem para os 
servidores, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Diversas 
conforme ata. VIGÊNCIA: Até dia 16 de Junho de 2024. Ata de Regis-
tro de Preço n° 281/2023. REALSEG SEGURANCA DO TRABALHO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.145.463/0001-06, com o valor total de R$ 
134.000,00. Foro e data da Assinatura: Pato Branco, 01 de Setembro de 
2023. Robson Cantu. Representante legal - Roberto Livi. Pato Branco, 
04 de Setembro de 2023 – Robson Cantu.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 64, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023.

A Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com fulcro nas disposições contidas 
no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal; no inciso I do artigo 41, 
da Lei n° 1.245, de 17 de setembro de 1993 e alínea “a”, inciso XXX, do 
artigo 31, da Resolução n° 1, de 8 de janeiro de 2014,
Considerando a Lei nº 6.081, de 29 de março de 2023, que acrescenta 
§ 2º ao art. 6º, da Lei nº 5.060, de 8 de dezembro de 2017, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional, administrativa e de pessoal da Câmara 
Municipal de Pato Branco, que possibilidade que em casos de afasta-
mento dos servidores lotados nos gabinetes, que resultem em suspen-
são do vínculo, poderão ser nomeados novos assessores enquanto 
perdurar o afastamento, desde que não acarrete gastos adicionais à 
Câmara de Vereadores.
Considerando a Portaria nº 26, de 29 de março de 2023, que concede 
licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, no período compre-
endido entre 6 de março de 2023 a 1º de setembro de 2023, a servidora 
Pollyana Poletto, matrícula nº 1285-8/1, ocupante do cargo de provimen-
to em comissão de Assessora Parlamentar, lotada no Gabinete do Ve-
reador Lindomar Brandão. Considerando a Portaria nº 29, de 3 de abril 
de 2023, que nomeou LUCAS MATEUS WOLFF COSTA, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, lotado no
gabinete do vereador Lindomar Rodrigo Brandão, de 4 de abril de 2023 
a 1º de setembro de 2023.
R E S O L V E:
Art. 1° Exonerar LUCAS MATEUS WOLFF COSTA, matrícula n° 1311-
0/1, do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, 
lotado no gabinete do vereador Lindomar Rodrigo Brandão a partir de 
1º de setembro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2023.

Gabinete da Presidência, ao 1º dia do mês de setembro de 2023.
Thania Maria Caminski Gehlen - Presidente

Câmara Municipal de Pato Branco

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais de reabilitação multipro-
fissional, de acordo com a Resolução SESA n.º 870/2021, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 17717-17993, 17717-17992, 17717-17990, 17718-17996, 17718-
117792.INEXIGIBILIDADE: Art 112 da Lei Federal n.º 8.666/93 e Decreto 
Federal n.º 6.017, art 19 (Licitação Compartilhada); e Art. 25 da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93. Pato Branco, 1º de setembro de 2023. Liliam Cristina 
Brandalise - Secretária Municipal de Saúde. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  

N.º INEX N.º PROCESSO EMPRESA VALOR

37 171 AAZ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICO E HOSPITALARES LTDA R$ 8.068,00 

38 172 HAND LIFE SUPRIMENTOS MÉDICOS E 
FISIOTERÁPICOS LTDA R$ 120,00 

39 173 
LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
R$ 1.360,00 

40 175 MZZ COMÉRCIO DEPRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA R$ 443,31 

41 176 RINAMED COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA R$ 677,46 

42 177 SÃO BERNARDO COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA R$ 32,67 
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